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Vistos, etc.

Cuida-se de Procedimento Preparatório instaurado nesta Promotoria de Justiça, com o objetivo de
investigar a supressão de espécies arbóreas localizadas na Rua Pedro Firmino, Centro, Patos/PB,
tendo causado um aumento no fenômeno chamado “ilhas de calor”.

Em apertada síntese, tem-se na reclamação que foi realizada a supressão de árvores sem o devido
estudo técnico e sem autorização/licença para Supressão de Vegetação (ASV).

Foi oficiado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Patos/PB para apresentar
informações sobre a supressão das árvores mencionadas, especificamente os espécimes
suprimidos – se eram de ordem nativa ou exótica – a motivação da supressão e informações sobre
a compensação através de arborização e/ou reflorestamento.

A Secretaria de Meio ambiente apresentou resposta e expôs as justificativas sobre a supressão das
árvores da rua Pedro Firmino, Centro, Patos/PB.

Foi oficiado à SUDEMA (Divisão de Florestas – DIFLOR) para informar sobre avaliação
realizada pelo órgão quanto ao procedimento adotado pelo Município de Patos/PB a respeito da
supressão, manejo e compensação das espécies exóticas e nativas existentes na Rua Pedro
Firmino, Centro, Patos/PB, no entanto, decorreu o prazo sem resposta.

Assim, com base na Resolução CPJ MPPB nº 04/2013, determino a conversão do Procedimento
Preparatório em Inquérito Civil Público, aproveitando a portaria de instauração já contida no feito
(art. 20, parágrafo único da Resolução CPJ nº 04/2013).

Renove-se o ofício à SUDEMA (Divisão de Florestas – DIFLOR), com prazo de 20 dias para
resposta, esclarecendo que se trata de reiteração de expediente (anexo: cópia da portaria
inaugural, do despacho anterior, deste despacho, do ofício enviado e da certidão de decurso de
prazo).

Patos, data eletrônica.

Leidimar Almeida Bezerra
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Promotor de Justiça.
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